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Estado do Ceará 

PREFEIT1 1RA M UNICIPAL DE RERlUTABA 
Gabinete do Prefeito 

Lei Complementar n. 0 018/2013 de 1 1 de março de 2013. 

Define a Estrutura Administrativa e o 
Quadro de Cargos de Provim ento e w 
Comissão, revoga Leis Municipais que 
indica e adota outras providências. 

O PREFEITO MU '4ICIPJ L DE RERIUTABA, 

Faço saber qU(i a Ci mara Municipal aprovou e eu sanc iono "' 
seguinte Lei, 

TÍTULO I 

DA ADM:tNISTF AÇÃO PÚBLICA MUNICI PAL 

CAPÍTULO I 

DO FODER : xecUTIVO MUNICIPAL 

Art. 1º. O Poder Execu Ivo é exercido pelo Prefeito Municipal, dU~ il1Jd c 
pelos Secretários Municipais e Asse! ;ores, ocupantes de cargos em corni~;sSri , ck: iivr< 
nomeação e exoneraçdo. 

Art. 20. As atrfl ·uições do Chefe do Poder Executivo Mun1c1pal '~'º ,•.
definidas nas Constitu ições <1a Rep1 bllca, do Estado do Cearâ e na Lei Orgfin1r:<1 c1,, 
Munlclpio. 

Art. 3º. Os Secri!tárTos "lunlcipais e outros auxH:ares diretos do rr<:'~·t·: 
Municipal terão as suas H ribuiçé es estabelecidas, por Lei , que lhes detin11·"" 
competências. deveres e re ;ponsal .!Idades, conforme o que dispõe a Le i Or9à11it0 
Municipal. 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS D 'ADMINISTRAÇÃO P ÚBLICA MU NICIPAL 

Art. 4º. A Adrr lnlstra< 3o Públíca Municipal obedecerá aos pr 11 ";1pr:1· 
estabelecidos no art. 37, da <:onstit~ c;iío Federal , e, ainda, aos seguintes: 

l - planejament1r; 

II - coordenação 

III - descentrallzcção; 

IV - controle. 
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Gabinete do Prefeito 

SEÇÃO I 

DO PLANEJAMENTO 

Art. 5 °. A Adm nistraç jo Muniàpal manterâ processo permanente ... 
planejamento, visando prorr,over o desenvo1vímento do Municlpio, o bem· est/lr da 
população e a melhoria da prestaçãc dos serviços públicos municipais. 

Parágrafo único - O d .?senvolvimento do Munic1plo terá por ob1et1110 " 
realização plena de seu potencial ec•>nômlco e a redução das desigualdade!> soda•~ w 
acesso aos bens e serviços, respell emdo as vocações, as peculiaridades e a cultu -.:i 

locais e preservando o seu patrlmôn.:i hist61·ico1 artístico e ambiental. 

Art. 6°. O processo d1 planejamento municipal deverá considerar º" 
aspectos técnicos e políticos envol> Idos na fixação de objetivos, dlretnw~ €' rnd11" 
para a ação municipal, pr >picianc.o que autoridades, técnicos de plal\ejam~n1. 
executores e representantes da •ocledade civll participem do debate sobre us 
problemas locais e das ai :ernativ.35 para as suas soluções, buscando ronc1har 
interesses e solucionar conflil os. 

Art. 7°. O planejamE nto municipal deverá orientar-se, além di1-. 
dísposições estabelecldas na Lei Orgânica Munícipal, pelos seguintes pnncip11•'
báslcos: 

l - democracia e transpa ência no acesso às Informações dispon1ve1s; 

II - eficiência e Eificácia na utilização dos recursos financeiros, tecn1cos •• 
humanos díspo11iveis; 

UI - complementaridad1 e integração de politie<1s, planos e programá 
setoriais; 

IV - viabilidade tecnica ~ econômica das proposições, avaliadas li panir do 
interesse soclal, da solução e dos be,1efíclos públicos; 

V - respeito e adequaçãc. à realidade local e regional, em consonância com 
os planos e programas estaduais e fE derals existentes. 

Art. 8º. A elaboraçâ·.• e execução dos planos e progrJmas 
Administração Municipal obedecerãc às diretrizes do plano diretor, estabelt"c:1da$ 111.; f• 
io, do art. 182, da Const tuição Federal, e terão acompanhamento e avallac"'· 
permanentes, de modo a garantir o seu êxito e asseg1,1rar sua continuidade duré11W~ 
lapso de tempo necessário à ;ua rea lzação. 

Art. 9º. O planejament•1 e a execução das atividades da Admlnist1.,J<;iir· 
Municipal obedecerão às d i retrize~ estabelecidas neste Capítulo e obeçJecidas d= 
diretrizes estabelecidas na Lei 0 1 ~ãnica Municipal, e serêlo feitos por me1c ü 

elaboração e atualização, dentre out ·os, dos seguintes instrumentos: 

I - plano diretor. 
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Il - plano plurianual de l·westlmentos; 

III - lei de diretrizes orçqmentárlas; 

IV - orçamento anual; 

Art. 10. Os i1istrument11s de planejamento municipal, rnenc1011ado~; 11L 

artigo anterior, deverão Incorporar 1S propostas constantes dos pla11os e p1 og1«1mas 
setoriais do Munidpio, dadas as sua~ Implicações para o desenvolvimento local 

Art. 11. O plano diretor a que se refere o artigo 182, da Constituição 
Federal é o instrumento básico da política urbana a ser executada pelo Municipio. 

§ 1°. O plano diretor fix.mi os critérios que assegurem a função social <.li 
propriedade, cujo uso e ocupaçã< deverão respeitar a legislação urbaní!'>tu:a. .;, 
proteção do patrimônio artistice, 1 lstórico, cultural e ambiental e o inter~s~11 d<1 
coletividade, observados os Incisos \> 111 e IX do art. 30, da Constituição Feder111. 

§ 2°. O plano diretor deverá ser elaborado com 
associações representativas da comunidade diretamente 
conformidade com o inciso Xll do ar . 29 da Constituição Federal. 

a participação d<> 
Interessadas, en1 

§ 3º. O plano d1retor qefinirá as áreas especiais e de interesse soc1"1 
urbanístico 01.1 ambiental para as ~uals o Poder Público Municipal, atravé< cl<! le: 
específica, exigirá aproveitan1ento a1Jequado, nos termos previstos no § 4° do arl J i\~ 
da Constituição Federal. 

Art. 12. Entende ·se por plano diretor o conjunto de decisões harrnóni<:<:< 
destinadas a alcançar, no periodo f ;xado, determinados estágios de desenvo1v1111en1 e 
físico, econômico e social do Município. 

Art . 13. O plano diretor ;erá apresentado sob a forma de diretrizes e de:t> 
constarão as definições harmônicas1·iásicas adotadas, os elementos de lnformaçilo q,1e 
as justificarem e a deterMlnaçã dos objetivos globais prete1idldos, n~ lonn;_; 
s1!9uinte: 

a) fÍSICO·territorlal - COOr disposição sobre O SIStéma viário, O Z011t"i!<t11ent1 
urbano, o loteamento e edlflcações rbanas; 

b) econômico - com d sposição sobre o desenvolvimento e c:ondiçõe·: 

relativas à sua Infraestrutura econõn 1lca; 

e) social - com n•>rmas r estlnadas à promoção social da comunldadu loc<il 
e ao bem-estar da população; 

d) institucional - com l •ormas de organização dos serviços p11blic:os " 
demais instituições que possibilit :m a permanente planlflcação das at1v1d•1tlE''' 
municipais. 
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Art. 14. Em funç3o da 1 nplantaçào do plano diretor, os projetos a ~ercM 
executados, sob a responsabil idade ~o Poder P(1blico, serão ordenados em proq1 drnd: 

gerais e setoriais, guardnndo sem.>re obediência às diretrizes estabelei:rdar. 11est<. 
sistema e no planejamento municipal. 

SEÇÃO II 

DA COORDENAÇÃO 

Art. 15. A aç}io adr 1inlstrativa municipal será exercida ni.1d•<int< 
permanente processo de coordenaçâ ), sobretudo na execução dos planos e proqré1n1n' 
de governo, quer sejam gerais ou se :oriais. 

Parágrafo único - A Cf ordenação será exercida em todos os níveis da 
Administração Municipal, medianti;.1 a rea lização sistemática d<l reuniõe~ com 
Secretários, Assessores, Coordenadores e demais ocupantes de cargos com !unção 
executiva, sob a direção do Prefeito ~unicipal. 

SEÇÃO III 

DA Of SCENTRALIZAÇÃO 

Art. 16. A execução das atividades da Administração Municipal sei Á, tanw 
quanto possível, descentralizada, de modo que as decisões tomadas guiirderr 
compatibilidade com o grau de habl tação de quem deliberar, capaz de formar '11.;•h~· 
juízo sobre os Fatos ou probl~mas oc~rrentes. 

Art. 17. A descentralizaç lo efetua1·-se-á: 

I - nos quadros funcionas da Administração Pública, através da delepa~c> 
de competência, distinguindo-se, err princípio, o nível de direção de execução; 

II - na ação administ ativa, mediante a manutenção de órgãos tl< 

administração direta, ou, ainda, rrediante convênios com órgãos ou entidades ct~ 
outra esfera de poder; 

IIl - na execução de sr rvlços da administração púbilca para a p1 IVlllda 
mediante contratos admh1istrati\ JS de concessão ou atos pennissivO$ 01 
autorizalivos. 

Art. 18. À Admlnlstraç lo Central cabe o estabelecimento de no1mas 
planos e programas a serEcm obs 1rvados pelos demais órgãos da Admm1slraçã0 
Municipal, visando o desemp•mho d,t suas atribuições legais ou regulamentares. 

Rua Dr. Osvaldo Honório Lcmos nº 176 - Centre 
CEP: 62.260.000 Reriutaba - e<>an 

e-mail: prcf'eituradereriutaba\1,\\hotm<>il.r.0111 
Fone/Fax: (88) 3637· 21>si 

CNPJ: 07.59$.667/0001-07 CGF: 06.920.2. '· 



-

Estado do Ceará 

PREFElTl~RA MUNICIPAL DE RERIUTABA 
I Gabinete do Prefeito 

Art. 19. A delegação de !çompetêncla será utilizada como Instrumento d,, 
descentralização administrativa, c~Jn a finalidade de assegurar maior rapide7 e 
objetividade às decisões, c.bserva )os os limites estabelecidos pela Lei Orgàn1rn 
Municipal. 

Parágrafo único - A AlTinistração Municipal poderá, mediante CC1nven:0 
precedido de autorização leç;lslativa, delegar competência a órgãos ou entidades rk 
direito pliblico Interno .para a exec ção de serviços municipais, tendo como obietív< 
prlnclpal evitar a duplicidade de ser11 lços de Igual natureza. 

Art. 20. É facultado ao >refeito Municipal, observado os limttes defin•do
pela Lei Orgànlca Municipal, '!Jlegar competência para a prática de atos 
administrativos, quando se t ratar dl' 

1 - lotação e relotação nq> quadros de pessoal; 

n - criação de c:>mlssõ. ;s e designação de seus membros, ob~rvado e: 
disposto no art. 51, da Lei Federal n 8.666/93; 

dispensa; 

III - Instituição e ;:J issoluJ;ão de grupos de trabalho; 

IV - autorização para C1"1tratação de servidores por praz.o determiHado e 

V - abertura de sindicância e processos administrativos e arlicaç.:iú t
penalidade; 

!' 
VI - outros atos que, po sua natureza ou flnalld;ide, não sejam objeto d .. 

lel ou decreto, obedecidos os limites estabelecidos pela Lei Orgânica do Municipic. 

Parágrafo único - O ato administrativo de delegação, que serii 5empr•. 
motivado, indicará com precisão o seu fundamento legal ou regulamentar, ~ 
autoridade delegante, a auto•ldade 1 elega~a e as atribuições objeto de df'leg<u:ão. 

SEÇAO IV 

O CONTROLE 

Art. 21. O conti ole d ações administrativas deverá ser ex~rctoo eir. 
todos os níveis, órgãos e e idades dii Administraçdo Pübllcii Munldp;;I 
compreendendo, particularmt?nte: 

I - o controle, pela , hefla competente, da execução ?os planos _E: 

programas administrativos e das no mas que regem as atividades espec1flc1Js do orga< 
controlado; 

II - o controle da apll ;ão do dinheiro públ ico e da guarda do:; be115 de· 
Município, pelos órgãos próp11os dos sistemas de contabilidade e patrimônio; 
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TÍ TULO II 

DA ESTRUTURA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 22. A estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal 
compreende os órgãos da adminlstrac;ão direta e as entidades da administração 
Indireta. 

CAPÍTULO I 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Art. 23. A admin.stração direta é constituída dos órgãos Integrantes da 
estrutura organizacional da Prefeitura Municipal. 

Art. 24. A administração direta compreende: 

1 . SECRETARIA OE GOVERNO 
1.1. Procuradoria Geral do Munldplo 
1.2. Assessoria Técnica 
1.3. Controfadoria Interna 
1.4. Ouvidorla Geral do Município 
1.5. Comissão Permanente de licitação 
1.6. Assessoria Especial 
1.7. Assessoria de Marl<etlng e Eventos 
1.8. Assessoria de Comunicação 
1.9. Coordenador de Comunicação 
1.10. Núcleo de Comunicação 

2, SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
2.2. Diretoria de Recursos Humanos 
2.3. Coordenadoria Administrativa 
2.3. 1. Coordenadoria de Almoxarifado 
2.3.2. Coordenadoria de Patrimônio 
2.3.3. Núcleo de Transportes 
2.3.4. Núcleo de Manutenção de Patrimônio 
2 .4. Coordenadoria Central de Cadastro e Compra 
2.5. Coordenadoria de Vigilância 

3 . SECRETARIA OE FINANÇAS 
3 . 1 . Chefia de Tesouraria 
3.2. Coordenadoria Cent ral de Cadastro e Compra 
3 .3 . Coordenadoria de Administração Tributária • . . 
3.3. 1. Núcleo de Cadastro do Contribuinte e Controle da D1v1da Ativa 
3.3. 2. Núcleo de Arrecadação e Fiscalização de Tributos 
J.4. Coordenadoria de Orçamento, Contabilidade e Finanças. 
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4. SECRETARIA DA EDl'CAÇÃO 
4.1. Assessoria Técnie< 
4.1.1. Atendente de Gabi ~ete 
4.2. Coordenado•ria Adi ninlstrativa 
4 .2.1. Núdeo d e Almoxaçfado 
4 .2.2. Núcleo de Merendi, Escolar 
4.2.3. Núcleo de Transpo· te Escolar 
4.2.4. Núcleo de Manuter ção de Patrimônio 
4.2.5.Núcleo de rnformát1ca 
4.3. Coordenadr.rla Pe~~ag6glca 
4.3.1. Coordenador Técnt· -o Educacional 
4 .3.2. Supervisor Escolar 
4.4. Coordenadoria de ... estão Educacional 
4.4.1. Núcleo de Informa ~ões Estatistl cas e Avaliação Educaclo11al 
4.4.2 . Núcleo de Acompa'lhamento aos Programas e Projetos Educacionais 
4 .5. Coordenadoria de l>lanejamento Educacional 
4.6. Coordenadoria de f\rtlculação e Ações Pedagógicas 
4.7. Controle de Frequ· ~ncla Escolar 
4.8. Escolas 

5.1. Coordenadoria de ,!l.ssistêncla e Vigilância à Saúde 
5. SECRETARIA OE SA~OE 

5.1.1. Núcleo de Vigilân p Sa11itarla e Controle de Endemias e Zoonoscs 
5.1. 2. Núcleo de Vlgllân Epidemiológica e Controle de Doenças 
5.1.3. Núcleo de F·rograrr 35 Estratégicos PSF e PAC'S eSaúde Bucal 
5.1.4 . Núcleo de J.,ssistê1j':ia Farmacêutica 
5.1.5. Núcleo de Controle" Regulação, Avaliação e Auditoria 
5.2. Coordenador ia Ad inistrativa e Financeira 
5.2.1. Núcleo de Gestão ·e Recursos Humanos 
S.2.2. Núcleo de Marcaç . de Consultas 
5 .3. Coordenadc r la de obilização Social 
5.4 Hospital 
5.4.1 Diretoria Geral 
5.4.1.1. Diretoria Admlni• trativa e Financei ra 
5.4.1.2. Diretoria Clínica - Técnica 
5.4.1.2.1. Núcleo de COP•• Hospitalar 
5.4.1.2.2. Núcleo de Alm •xarlfado 
S.4.1.2 .3. Núcleo de Enf ·magem 
5.4.1.2.4. Núcleo de Far 1acla Hospitalar 
5.4.1.2.3. Núcleo de Arq Ivo Médico e Esta tíst ica 
5.5. Postos de Sitúde 
5.5.1. Diretoria d ~: Posto !e Saúde 
5.6. Coordenadílria do :ADSUS 
5.6. 1. Coordenador do DSUS 

6. SECRETARIA DO o~LENVOLVIMENTO SOCI AL 
6 .1. Assessoria Técnlc; 
6.2. coordemlt;~:o de .1companhamento aos Programas e Projetos 

Sociais 
&.2. 1. Núcleo de J1polo à: Unidades Sociais e Entidade' Popul;;ir~s 
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6.2.2. Núd eo de Assist <ncia ao Idoso e ao Portador de Necessidade" 
Especiais 

6.2.3. Núcleo de Assistên la à Criança e ao Adolescente 
6.3. Coordenadoria d o J rabalho e Geraçã o de Renda 
6 .3.1. Núcleo de Formaç~p Profissional e Geração de Emprego e Renda 
6. 3.2. Nucleo de Apoio a4 Crédito 
6.4. Núcleo de Almoxa1 lfado 

7. SECRETARlA .>E OE~ ENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
7.1. Assessoria Técnlc<, 
7.2 Coordenação do Dçsenvolvimento da Agropecuária 
7.2.1. Núcleo de Apoio ;1- Produção, Comercia llzação, Abastecirnenl:o e d<: 

Pecuária 
7.3. Coordenadoria de l.ecursos Hld rico s e Agricu ltura Irrigada 
7.4. Coordenadoria de Desenvolvimento Comer cial, lndustr;a1 e d e 

Serviços. 

8. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO 
URBANO 

8.1. Assessoria Técnic<: 
8.2. Coordenadoria de Obras 
8 .2.l. Núcleo de FiscalízaTaão de Obras 
8.2.2. Núcleo de Licencia ente de Obras e Posturas 
8.3. Coordenação de T ansporte 
8.3.1. Nucleo de Transpojtes 
8.3.2. Núcleo de Cons~j·vaçâo e Manutenção de estradas, Máquinas 

Equipamentos 1 
8 .2.2. Núcleo de Limpez~ Coleta e Reciclagem do LílCo 
8.4. Coordenadória de ,Serviços Públicos 
8.4 . l Núcleo de Transpor•es 
8.4.2. Núcleo de Consrvação e Manutenção d e Estradas, Máquil'as -

Equipamentos 
8.5. Coordenad111rla de ~erviços Urb anos 
8.5.1. Núcleo de Limpeza Coleta, Aterro Sanitário e Reciclêlgem de L<xo 
8.5.2. Núcleo de Serviço~ Urbanos, Praças e Jardins 
8.6. Coordem1deria de Melhorias Habitacionais 
8.6.1 . Núcleo de Política Habitacionais Populares 
8.6.2. Núcleo de F'olítlca Habitacíonals Privadas e Loteamentos 
8.7. Coordenarlé1 de Sap eamento Básico 
8. 7 .1. Núdeo de GerenclJmento Hídrico 
s. 7 .2. Núcleo de Gerenclfmenlo Sanitário 

9. SECRETARIA OE ESP.ORTE E JUVENTUDE 
9 .1. Assessoria ·récnic~ 
9.2. Coordenadcrla de. "<>rogramas para Juventude 
9.2.1 . Nucleo de r1obíllz1 ,ão e Articu lação Juvenil 
9.3. Coordenadc ria de l:sportes 
9.3. l. Núcleo de <i estão 1 e Equipamentos Esportivos 
9 .3.2. Núcleo de 1>esenv1 lvlmento as Práticas Esportivas 
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10. SECRETARIA OE Cl TURA 
10.1. Assessoria Técn1/ r. 
10. 2. Coordenadloría d•1 Cultu ra 
10.2.1. Núcleo de Biblfot1fa 
10.2.1. Núcleo de Apoio ~ Manifestações Culturais A1·tisticas 
10.3. Coordenadoria d Eventos 
10.3.1. Núcleo de Apolo ~· Eventos 
10.4. Banda de Música 

11. SECRETARIA OE TURISMO E MEIO AMBIENTE 
11.1. Assessoria Técni~a 
11.2. Coordenadoria d • Pollticas de Turismo Ecológico 
11.2.1. Núcleo de Política'\ de Turismo Ecológico 
11.3. Coordenadoria ~~ Políticas de Turismo e Eventos 
11.3.1. Núcleo de Políti de Turismo de Eventos 
11.4. Coordenadoria d Melo Ambiente 
11.4.1 . Núcleo de Licenc~l 1mento Ambiental 
11.4.1. Núcleo de Polítlc de Preservação do Meio Ambiente 

12. SECRETARIA OE T .ANSPORTE 
12.1. Assessoria Técnl '·a 
12.2. Coordenadoria d 1 Transporte 
12.2.1. Núcleo de Trans rte 
12.3. Coordenaria de anutenção e Controle 
12.3.1. Núcleo de Manut nção e Controle 

13. SECRETARIA DE S SURANÇA PUBLICA E DEFESA CIVIL 
13.1. Assessoria Técn a 
13.2. Coordenadoria d Segurança e Defesa Civil 
13.2.1. Nucleo de Segur ça e Defesa Civil 
13.3. Guarda Municip 
13.3.l. Coordl!nadoria d ' 
13.3. l. Núcleo da Guard 
13.4. Coordenadoria d 
13.4.1. Núcleo do Progr 
13.5. Oepartamnnto M 

Guarda Municipal 
Municipal 
Programa Pró-cidadania 
a Pró-cidadania 
nicipal de Trânslto/OEMUTRAN 

SEÇÃO I 

DAS ATRIBUIÇÕES OE COM :TÊNCIA DOS AGENTES COMISSIONADOS 

Art. 25. As atrlb1 ições 
definidas em lei ordinária qu? insti 
o art. 30 desta Lei, 

competências dos Agentes Cornisslonados são ,,! 
irá o Regimento Interno, observado o qui: dlspi'1t 

:APÍTULO II 

DA ADM,USTRAÇÃO I NDIRETA 
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Art. 26. Entende-se po1 administração indireta o conjunto de ent1d;;des 
dotadas de personalidade jurídica, i{~adas por lel municipal espedfíca, na forma de• 
inciso XIX, do art. 37 da Co11stituiçã~Federa l . 

• P~rágrafo único - A j ministração Indireta compreende as empr~Si:lS 
publicas, sociedades de economia m ·ta, autarquias e fundações públicas. 

. Art. 27. A participação J~ pessoas juríd icas de direito p1:1blico interno, nCJ 
capital de empresas públicas e soclHdades de economia mista criadas pelo Munldpio 
de Rerlutaba, será permitida, del? que a maioria do capital, com direito a \loto 
pertença ao Município. ' 

TÍTULO III 

DO QUADRO FUNCIONAL DO PODER EXECUTIVO 

Art. 28. O q L1adro d e iessoal d a Prefeitura Mu n ici pa 1 é com posto por 
cargos de provimento efetivo e cargt s de provimento em comissão. 

§ 1°. Os cargos de provfmento em comissão são os constantes n~ forn« 
do Anexo 1, parte integrante desta L r.I. 

§ 2 0. Os cargos de PI 'vlmento efetivo serão regulamentados Po• le 
municipal específica. 

§ 3°. A Investidura em :argo de provimento efetivo ou ernpreg'> pt!L>llrr 
dependerá de prévia aprovaçJo em l oncurso público de provas ou de provas e tilulos 

§ 4°. Os cargos de pr~vlmento em comissão são de livre nomeação "' 
exoneração. 

Art. 29. O organogram , a nomenclatura e a quantidade dos cargos de 
provimento em comissão sãC'I os colr.stantes dos Anexos J e Ir, parte Integrante desta 
Lei. 

Parágrafo ú nico - Fica ' extintos os cargos de provimento em com1ssao e 
as funções de confiança, qu<! tenn~ -n sido criados por lels anteriores, não pr.:>vlstc<: 
pelos Anexos r e II, a que se refere J caput deste artigo. 

Art. 30 - A remuneraç~· • dos cargos de provimento em comissão, ~ão u~ 
constantes do Anexo li, parte íntegi1nte desta lei 

§ 1º • o servi Jor o pante de cargo efetivo, nomeado pilra ca1gu 
comissionado, terá acrescld:i ao ~u salário o valor da representação do cargo 
previsto no Anexo n, desta 11•1. 

§ 2º - A remuner11c;ão dp ocupante de cargo comissionado, não dcte:1lo_r d<: 
cargo efetivo, é composta d·~ venifif 11ento e representação, conforme o que d1spoe o 
Anexo U, desta Lei. JJ 

§ 30 - O servidor, sob f'\E 1huma hipótese, poderá acumular o sêllário básico 
do cargo efetivo com o vencimentoi~ o cargo comissionado. 
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) 
Art. 31. Lei espacíflca j isporâ sobre o Plano de Cargo e C;:irrnird dn~ 

servidores públicos municipais, ocup,intes de cargos de provimento efe tivo. 

Parágrafo único -A lei municipal a que se refere o capur deste artiy ' 
disporá sobre a redistribuição dos iargos de provimento efet ivo entre os órgãos d;, 
Administração Pública Municipal. 

ITÍ TULO IV 

DAS DISPOSIÇÕi:S GERAIS E TRANSITÓ RIAS 

Art. 32. Para efeito de 1 nplantação da organização administrativa oe q1.e 
cuida esta Lei, o Prefeito Municipal ?roporá à Câmara de Vereadores, as medidas d< 
natureza legal que se fi zer':lrn netessárias e expedirá, progressivamente, os .;to' 
administrativos de sua competênc a privativa, indispensáveis à efetiva estrutura 
funcional definida neste diploma leg~.I . 

Art. 33. As despe.sas de ·orrentes da execução desta Lei correrào ;i cont• 
das dotações próprias consignadas r o vigente orçamento. 

Art. 34. Esta Lei entra m vigor na data de sua publicação, tendo todos 
seus efeitos retroagindo a primeiro . 1 º) dia do mês de janeiro de 2013, revogadas as 
Leis Complementares nºs: 001/20!j5, 002/2005, 005/2007, 009/ 2009, 011/ 2010 •: 
014/2012 e suas disposições em co~fíário. 

PAÇO DA PREFEITUR MU NI CI PAL DE RERIUTABA, Ceará, nos 1 1 
dias do mês de março do anc de do · mil e treze [2013] . 

GJILE NO íAUMATURGO LOPES 
Pr!'feito Municipal 

' 
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ANEXO I 

Lei Complementar n.0 018/2013, de 11 de março de 2013. 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
C ARGOS DE PROVIMENTO e M COMISSÃO 

1- SECRETARJA OE COVERl'iO 

, 
NOMENCLATURA DO CARGO Símbolo Quantidade 

1 

Secretario de Governo ... -01-~ 
1 Procurador Geral do Município DNS-1 01 -Controlador Interno DNS-2 01 
Ouvidor Geral do Município DNS- 2 01 
Assessor Especia 1 ONS-2 06 
Assessor Jurídico DNS-2 04 

1 Assessor de Comunicação DNS-2 02 
Assessor de Marketing e Eventos DAS- 1 Ol 
Secretária Executiva do Prefei to DAS·l 01 
Presidente da Comissão de Licitação DNS-2 01 
Membro da Comissão de Licitação DAS-1 02 

1 Assistente de Comunicação - -DAS-2 02 
Coordenador de Comunicação DAS-1 01. 1 

Gerente de Núcleo de Comunicação DAS-2 01 j 
~ 

2-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

~~NCLATURA DO CARGO Símbolo Quant idade 1 

Secretário de Administração -- - l 01 
~tor de Recursos Humanos - - "-º '-'N..:S_-1:::_ _ _, Ol j 
Coordenador Administrativo DAS-1 01 1 
~C7o~o~r..:d..:e~na~d~o~r-d7e:..c..-A~lm-"o~x~a~r~if-ad-o--------+---D~A7S--1- 01 

- - ---1 
Coordenador de Patrimônio DAS·l 01 
Gerente de Núcleo de Recursos Humanos OAS-2 01 

Gerente de Núcleo de Transportes DAS-2 E 
Gerente de Núdeo de Manutenção de Patrimônio DAS-2 - -'-- 1

1 Coordenador de Cadastro e Compra _ ___ _ -1-_ _ D_AS- l 
Coordenador de Vigilância DAS 1 01 
Gerente de Núcleo de Cadastro do Contribuinte OAS-2 ~ 
Coordenador de Administração Tributária DAS-1 _ ~!---1 
Gerente de Núcleo de Arrecadação --~-..:O~A""s~-..:1--.,.-- 01 
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3 - SECRETARI A DE FINANÇAS 

NOMENCLATURA DO CARGO í Símbolo Quantidade 

Secretário de Flnancas • ---- 01 
Tesoureiro DNS-2 01 
Coordenador de Tesouraria - - DAS-1 01 
Gerente do Núcleo de Cadast ro de Contribuinte e ·-

Cont.role da Dívida Âtiva DAS-2 01 
Gerente do Núcleo de A~recadação e Fiscalização DAS-2 

-
01 

de Tributos 
Coordenador de Orçamento, Contabilidade e DAS-1 01 
Financas . 

4 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

NOMENCLATURA DO CARGO Símbolo Quantidade 

Secretá rio de Ed ucacão --- 01 
Assessor Técnico DNS- 2 01 
Atendente de Gabinete DAS-2 02 1 

Coordenador Administrativo DAS-1 1 01 
Gerente de Núcleo de Almoxarifado DAS- 2 01 
Gerente de Núcleo de Recursos Humanos DAS-2 01 
Gerente de Núcleo de Merenda Escolar DAS-2 01 
Ç~rente de Núcleo de Trans12orte Escolar DAS-2 01 
Gerente de Núcleo de I nformática DAS- 2 08 
Monitor de Manutencão de Patrimônio DAS"2 01 
Gerente de Núcleo de Manutencão de Patrimônio 1 DAS-2 01 
Coordenad-Or-Pedagpgico DAS-1 01 
Suoervisor Escolar DAS-2 07 
Coordenador Técnico-Educacional DAE-1 13 1----
Coordenador de Gestão Educacional DAS-1 01 
Coord.!l.!:@[Q,Lcje Planejam.ento EducaciQn.91 DAE- 1 ·- 01 
Coordenador de Articula_ção e Açpes Pedagógicas D.AE-1 01 
Gerente do Núcleo de Informações Estatísticas e 
Avaliação Educacional 
Gerente do Núdeo de Acompanharnento aos 
Proqramas e Proietos Educacionais 
Gerente de Nudeo de Mobi lização Estudanti l e 
~ocial 
Monitor de Freauênda Escolar 
Diretor de Unidade Escolar I - Acima de SOO 
alunos 
Diretor de Unidade Escolar II - De 201 até 500 
alunos 

DAS-2 01 

DAS-2 01 

DAS-2 01 

DAE-6 07 

DAE-1 05 

DAE-2 09 
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Diretor de Unidade Escolar 11! - De 101 a 200 
,Jl.[unos DAE-3 11 
Coordenador Pedag.Q.gico DAE-1 30 
Secretário Escolar f - Acima de 500 alunos DAE-1 05 
Secretário Escolar fl - De 201 a SOO alunos -DAE-2 09 
Secretário Escolar fll - De 101 a 200 alunos DAE-3 11 

5 - SECRETARIA OE SAÚDE 

Nomenclatura do Cargo Símbolo Quantid~,de_ 
Secretário de Saúde --- 01 
Coordenador de Cont role, Regu lação, Avaliação e 
Auditoria DAS-1 01 
Coordenador de Assistência e Vigllílncía a Sa~de DAS-1 01 
Coordenador de Mobilização Socia l 
Gerente de Núcleo de Vlgllilncia Sanitária e 

DAS· l 01 

Cont role de Endemias e Zoonoses DAS-2 01 
Gerente do Núcleo de Vigilância Epidemiológica e 
Controle de Doenc;as DAS-2 01 
Gerente do Núcleo de Programas Estrateglcos 
P.S.F. e P.A.C's E Saúde Bucal DAS-2 01 
Gerente do Núcleo de Assistência Farmacêutica DAS-2 01 
Coordenador Adm inistrativo e Financeiro DAS-1 01 
Gerente de Núcleo de Gestão de Recursos 
HUrn(lílOS - DAS- 2 01 
Gerente do Núcleo de Marcação de Consult~ DAS- 2 01 
Diretor Geral do Hospital DNS-2 01 
Diretor Administrativo e Financeiro DNS-2 01 
Diretor Clín icÕ 1 DNS-2 i 01 . 
Gerente de Núcleo de Almoxarifado DAS-2 01 
Gerente de Núcleo de Copa Hospitalar -- D_.8_?-2_ 01 
Gerente de Núcleo de Enfermagem DAS-2 01 
Gerente de Núcleo de Farmácia Hospitalar DA~:2 01 
Gerente de Núcleo de Arquivo Médico e Estatíst ica DAS-2 01 
Diretor de Posto de Saúde DAS-1 os 
Coordenador do CADSUS DAS-1 01 
Coordenador de Enfermagem DAS-1 01 .1 

6 - SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

NOMENCLATURA DO CARGO 

.Secretário do Desenvolvimento Social 
Assessor Técn lco 

Símbolo Quantidade 1 

--- 01 ~ DNS-2 1 01 
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1 Coordenador de Acompanhamento aos Programas 
e Proietos Soei a is DAS-1 01 ' 

Gerenté do Núcleo de Apoio às Unidades Sociais e 
DAS-2 01 Entidades Pooulares 

Gerente do Núcleo de Assistência ao Idoso e ao 
DAS- 2 01 Portador de Necessidades Es('.1eciais 

Gerente do Núcleo de Assistência à Criança e ao 
Adolescente DAS· 2 01 
Coordenador do rraba lho e Geração de Renda 

1 DAS-1 01 
Gerente do Nucleo de Formação Profissiona l e 
Geração de Emprego e Renda 1 DAS-2 01 
Gerente do Núcleo de Apoio ao Crédito 

1 

DAS-2 
1 

01 
1 Gerente do Núcleo de Almoxarifado -

DAS- 2 01 -
7 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

NOMENCLATURA DO CARGO Símbolo Quantidade 
~ 

Secretário de Desenvolvimento Econômico --- 01 
Assessor Técnico DNS-2 01 
Coordenador de Desenvolvimento da DAS-1 01 
Aarooecuária 
Gerente do Núcleo de Apoio à Produção, DAS-2 01 
Comercializacão. Ab.astecimento e da Pecuária 
Coordenador de Recursos Hídricos e Agricul tura DAS-1 01 
Irria ada 
Coordenador de Desenvolvimento Comercial, DAS-1 01 
Industrial e de ?ervices 

8 - SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

NOMENCLATURA DO CARGO 
1 

Símbolo l Quantidade 

Secretári·o de Infra-Estrutura e Desenvolvimen.to 
1 Urbano 

--- . I· 01 

Assessor· Técnico DNS-2 01 
Coordenador de Obras DAS-1 01 
Gerente do Núcleo de Fisca lização de Obras DAS-2 01 
Gerente do Núcleo de Licenciamento de Obras e 
Posturas DAS-2 01 

Coordenador de Transporte DAS-1 01 
Gerente do Núcleo de Transportes DAS-2 01 
Gerente do Núcleo de Conservação e Manutenção DAS-2 01 de Fstradas. Máouinas e Eauioamentos 
Coordenador de Serviços Urbanos 
Administrador Distrita l 

1 -
DAS-1 01 
DAS-2 05 
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Coordenador de Serviços Urbanos DAS-1 01 
Gerente de Núcleo de Limpeza, Coleta, Aterro 
Sanitário e Reciclagem de Lixo DAS-2 01 

Gerente do Núcleo de Serviços Urbanos, Praças e 
Jardins DAS-2 01 

Coordenador de Melhorias Habitaciona is 
Gerente de Núcleo de Políticas Habitacionais 
Ponulares 
Gérente de Núcleo de Políticas Habitacionais 
Privadas e Lotearnen tos 
Coorden ador de Saneamento Básico 
Gerente de Núcleo de Gerenciamento. Hídrico 
Gerente de Núcleo de Gerenciamento Sanitário 
Administrador Equipamentos Urbanos 

9 - SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 

NOMENCLATURA DO CARGO 

Secretário de Esporte e Juventude 
Assessor Técnico 

Coordenador de Projetos parçi Juventude 
Gerente do Núcleo de Mobilização e Articulação 
! nfantll 
Coordenador de Esportes 
Gerente do Nlicleo de Gestão de Equipamentos 
Esnortivos 
Gerente do Núcleo de Desenvolvimento às 
Pr~ticas Esportivas 

10 - SECRETARIA DE CULTURA 

-
NOMENCLATURA DO CARGO 
Secretário de Cultura 
Assessor Técnico 

1 Coordenador de Cultura 
Coordenador de Eventos 

Gerente do Núcleo de Biblioteca 
Gerente do Núcleo de Apolo às Manifestações 
Cul turais e Artísticas 
Maestro 

DAS-1 01 

DAS-2 01 

DAS-2 01 

DAS-1 01 

1 DAS-2 01 
DAS-2 01 
DAS-2 05 

,. 
Símbolo 

1 
Quantidade 

--- 01 
DNS-2 01 -

1 DAS-1 01 
DAS-2 01 

DAS-1 01 
01 

DAS-2 01 

l Símbolo Quantidade 1 

--- 01 
DNS-2 01 
DAS-1 01 
DAS-1 01 
DAS- 2 01 
DAS-2 01 

DNS-2 01 
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11 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

NOMENCLATURA DO. CARGO Símbolo Quantidade 

Secretárro de Melo Ambiente e Turismo ---- 01 
Assessor Técnico DNS- 2 Ql 
_coordenador _de Políticas de Turismo Ecológico DAS-1 01 
Gerente do Núcleo de Políticas de Turismo 
_ggj_~gico DA?-2 01 
Coordenadoria de Políticas de Turismo de Eventos DAS·l 01 
Gerente do Núcleo de Polfticas de Turismo de DAS-2 01 
Evenros 
Coordenador de Meio Ambiente DAS· l 01 - -
Gerente do Núcleo de Licenciamento Ambiental DAS-2 01 
Gerente do Núcleo de Políticas de Preservação do DAS-2 01 
Melo Ambiente 

12 - SECRETARIA DE TRANSPORTE 

• 

NOMENCLATURA DO CARGO Sim bolo Quantidade 

Secretário de Transoorte ---- 01 
Assessor Técnico DNS-2 01 
Coordenador de Transportes DAS· l 01 

Gererite do Núcleo de r ransportes DAS-2 01 
_C_oordenadoria de Manutens;ão e Cont role DAS-1 01 
Gerente do Núcleo de Manutenção e Controle DAS-2 01 

13 - SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA E DEFESA CIVIL 

NOMENCLATURA DO CARGO Símbolo Quantidade 

Secretário de Seguranca Publica e Defesa Civil · ---- 01 
Assessor Técnico DNS-2 01 
Coordenadoria da Seguranca Pública DAS-1 01 

Coordenadoria da Guarda Municipal DAS- 1 01 
Coordenadoria de Manutenção e Cp nt role DAS-1 01 
Coordenadoria do Programa Pró-cidadania DAS-1 01 
Gerente de Núcleo de Seaurança Pública DAS-2 01 
Gerente de Núcleo da Guarda Municioal DAS-2 0_1 

\ Gerente de Núcleo de Pró-cidadania DAS-2 01 1 
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Coordenador Geral do DEMUTRAN 1 D 
Coordenador de Engenharia e Sina-li-za-ç"""ã-o----;1c----"-o 

AS-1 
AS-1 

01 
01 

Coordenador de Flscallzação, Tráfego e t:;D 
Administração· 

AS · l 01 

AS-1 01 Coordenador de Educação, Controle e Análise de 
Estatística de Trânsito - - - - -

GALENO TAUMATURGO LOPES 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

(Lei Complementar n.o 018/2013, de 11 de março de 2013) 

TABELA DE REMUNERAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS 

CARGO SÍMBOLO REMUNERAÇÃq 
VENCIMENTO REPRESENTAÇÃO 

Secretário --- {*) 1") 
Procurador Geral do Munid[:!io DNS- 1 200,00 1.600,00 
Diretor Geral do Hosi;>ital DNS-2 120,00 1.080.00 1 
Assessor Esoecial DNS-2 120 00 1.0ªQJ>º Controlador Interno DNS-2 

TOTAL 

-(*) 

1'.80J>,OO 
1.200,00 
1.20Q., OO 

120,00 1.080,00 1 1.200,00 
-··"-°'Ouvid·or Geral DNS-2 120.00 1 1.200,00 l,.º80,00 

Assessor Técnico 
13i~etor Administ rativo e Financeiro 
do Hosoital 
Diretor Clínico do HOS[:!ital 
Assessor de Market ing e Eventos 
Presidente d a Comissão de Licitacão 
Administrador Distrital 
Admin istrador Equipamentos 
Urbanos 
Coordenador 
_Gerente de Núcleo 
Diretor de Recursos ~lumanos 

_Çhefe de Tesouraria 
Atendente de Gabinete 
Monitor de Manutenção de 
Patrimônio 
Moni tor de Freoüên.çia Escolar 

' ' Diretor de Unidade Escolar t 
Diretor de Unidade Escolar U 

,_Qiretor de Unidade Escolar III 
Secretário Escolar I 
Secretário Escolar II 
Secretário Escolar III 
Coordenador Pedaaóaico 
Suoerv isor Escolar 

_,Çgdrd~ador Técnico -Educacional 
Coordenador de Planejamento 
Ed ucaciona 1 

Coordenador de Articu lação e Ações 
Pedanóa icas 
Membro da Comissão de Lici taç.ão 
-~-

Assistente de Comunicação 
Assessor de Com~ç.ão 
Secretária Execut iva do Prefeito 

DNS· 2 

DNS-2 
1 

Dl\ÍS-2 
DAS-1 
DN.S-2 
DAS-2 

DAS-2 

D~S-1 
DAS-2 
DNS-1 
DNS-2 -
DAS-2 

DAS-2 

DAE-6 
DAE-1 
DAE-2 
DAE-3 
DAE·l 
DAE-2 
DAE-3 
D~E-1 
DAE-1 
DAE-1 

DAE-1 

DAS-1 

DAS-1 
DAS-2 
DNS- 2 
DAS:!. 

120,00 1.080.00 1.200,00 

120,00 1 1.080,00 1.200,00 1 
120,00 1.080.00 1.200.00 
200.00 500.00 700,00 
200,00 1.800.00 1.800.00 
200,00 478,00 678.00 

200,00 478,00 678,00 

200,00 50_Q10il_ 700.00 
20Q,QO 478,00 678 00 
200, 00 3 .40Q.,_00 3.600 00 
120.00 1.080.00 1.290,gg_ 
200,00 478,00 678 00 

200,00 4.78,00 678,00 

200.00 473;00 678.00 
650,00 1.300,Q.Q_ 1.950.00 
550.00 _ _ 1.,100,00 1.650.00 
500 .. 00 1.000.00 1.SOQ,Q,0_ 
400.00 550.00 950.00 
400,00 450,00 850,00 
350,00 400,00 850.00 
500,00 1 800,00 1.300,00 
sog,oo SQ0,00 1.000.00 
300.00 soo. 00 800,00 

300,00 500,00 800,00 1 

200 500,00 700,00 

120,00 1.080,00 1.200.00 
200,00 500,00 700.00 
120,00 1.080,00 1.200,09 
200,oq. soo 00 700.00 

Rua Dr. Osvaldo Honório Lemos n° 176 - Centro 
CEP: 62.260.000 Reriutaba - Cearâ 

e-mail: prefeituradererlutaba@hotmail.com 
Fone/fal(: (SB) 3637·2052 

CNPJ: 07.598.667 /0001·87 CGF: 06.920.261·3 



Estado do Cearã 

PREFEITURA MUNI CIPAL DE RERIUTABA 
Gabinete do Prefeito 

~' º~ire_t~o_r _d~o_P~º~~~º~d~e~S~a~ú~d~e_--'-PS~F~~-'-~~º-A.s~-~1""--~~~~-2~0~0L,o~o"-'-l~~~~~s~o~o_,,o_o~l ~~700,00I 

• A partir da Emenda Constitucional n.o 19, de OS de j unho de 1998, a 
remuneração dos Secretários Municipais passou a ser fixada, em parcela 
única, pela Câmara Municipal, em forma de subsídios, vedado o acréscimo 
d e qualquer outra espécie r em neratórla. 

\ 

GAL.ENO T MATURGO LOPES 
Prefeito Mur1icipal 

Rua Dr. Osvaldo Honório Lemos n• 176 - Centro 
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